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ELEIÇÃO PARA INDICAÇÃO AO CNMP
E D I T A L
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o preceituado 
no art. 7º da Resolução nº 001/2011/MP/CSMP, de 22 de fevereiro de 2011, FAZ SABER aos membros do Ministério Público em atividade que a ELEIÇÃO destinada à 
escolha de: até 3 (três) membros do Ministério Público do Estado do Pará para indicação ao Conselho Nacional de Procuradores-Gerais e composição do CONSELHO 
NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP, biênio 2023-2025, serão realizadas no dia 12 de abril de 2023, no Plenário “Octávio Proença de Moraes”, no 4º andar 
do edifício-sede do Ministério Público, à Rua João Diogo nº 100, na cidade de Belém, no horário das 10h as 16h, sob a direção da Comissão Eleitoral composta pelos 
membros que aceitaram o encargo, nos termos do art. 8° da referida resolução: Procurador de Justiça RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES – Presidente; 
Promotor de Justiça JOÃO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA – Membro e Promotora de Justiça JOANA CHAGAS COUTINHO – Membro, e que as inscrições se encon-
tram abertas pelo prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação deste edital, devendo os candidatos observarem o preceituado no art. 10 da mencionada resolução.
Belém-PA, 02 de março de 2023.
CÉSAR BECHARA NADER MATTAR JUNIOR
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público
CALENDÁRIO DO PROCESSO ELEITORAL PARA FORMAÇÃO DE LISTA TRÍPLICE PARA indicação ao Conselho Nacional de Procuradores-Ge-
rais e composição do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP, biênio 2023-2025

Nº ATIVIDADE PERÍODO DATA

01 Publicação de Edital (Art. 7º da Res. 001/2011)
 Até 15 dias antes da eleição 06/03/2023 - segunda-feira

02
Envio de e-mail a todos os membros em atividade (Art. 7º, parágrafo único da 

Res. 001/2011)
 

Logo após a publicação do edital 06/03/2023 – segunda-feira

03 Instalação da Comissão Eleitoral (Procurador de Justiça mais antigo e 2 promoto-
res mais antigos na 3ª entrância) (Arts. 8º e 9º da Res. 001/2011) 48 horas seguintes a publicação do edital 08/03/2023 –quarta-feira

04 Inscrições (Art. 10 da Res. 001/2011) Prazo de 5 dias a contar da publicação do edital 07/03/2023 – terça-feira até
11/03/2023 – sábado 

05 Decisão da Comissão sobre pedido de registro do candidato (Art. 11 da Res. 
001/2011) 24 hs seguintes ao término do prazo das inscrições 12/03/2023 – domingo

06 Recurso da decisão da Comissão sobre indeferimento de pedido de inscrição
(Art. 12 da Res. 001/2011) 24 horas, a contar da publicação da decisão Se publicada decisão em 16/03/2023, prazo de recurso até 

17/03/2023 – sexta-feira

07
Apreciação do recurso pela Comissão Eleitoral. Mantida a decisão, deve encami-

nhá-lo ao Conselho Superior
(Art. 13 da Res. 001/2011)

24 horas, a contar da interposição do recurso.

Se interposto em 17/03/2023, a apreciação do recurso será 
em 18.03.2023 – sábado

Encaminhamento ao CSMP, se denegado:
20/03/2023 – segunda-feira

08 Decisão do Conselho Superior quanto ao Recurso, em caso de denegação (Art. 13 
da Res. 001/2011) 48 horas seguintes, a contar do recebimento do recurso Até 22/03/2023 – quarta-feira

 
09 Indicação de delegado para atuar na eleição (Art. 14 da Res. 001/2011) 48 horas antes do pleito Até 10/04/2023 – segunda-feira
10 Eleição - 10 às 16 horas (Art. 15 da Res. 001/2011) Até a primeira quinzena do mês de março 12/04/2023 – quarta-feira 
11 Totalização dos votos e proclamação dos eleitos (Arts. 17 e 18 da Res. 001/2011) Imediatamente após o encerramento da votação presencial 12/04/2023 – quarta-feira 

12 Impugnações e incidentes (Art. 17, da Res. 001/2011)
 Decorrer da votação e apuração 12/04/2023 – quarta-feira 

13 Decisão sobre as impugnações e incidentes (Art. 17, da Res. 001/2011) Decorrer da votação e apuração 12/04/2023 – quarta-feira 

14 Recurso ao Conselho Superior sobre as deliberações (Art. 17, § 2º da Res. 
001/2011) Imediato (no decorrer da votação e apuração) 12/04/2023 – quarta-feira 

15
Decisão do Conselho Superior sobre recurso (Art. 17, § 2º da Res. 001/2011) A 

decisão do Conselho Superior é terminativa e insuscetível de reconsideração (Art. 
20 da Res. 001/2011)

48 horas seguintes ao recebimento do recurso Até 14/04/2023 – sexta-feira

16
 Proclamação do resultado final da eleição (Art. 19 da Res. 001/2011) Após a apuração ou julgamento de eventual recurso

12/04/2023 – quarta-feira
(Não havendo recurso)

14/04/2023 – sexta-feira
(Havendo recurso – após julgamento pelo Conselho 

Superior)

17
Remessa ao Conselho Nacional de Procuradores-Gerais-CNPG, dos nomes dos 
membros indicados ao CNMP (parágrafo único do art. 1º do Provimento n.º 

01/2023-CNPG).

Até 18h do dia 24/04/2023
 Até 24/04/2023

•Se o membro estiver afastado da carreira, deverá reassumir suas funções até 180 (cento e oitenta) dias antes da eleição, em observância ao disposto 
no art. 3º, I da Resolução 001/2011.
•Se o membro exercer cargo de representação classista ou cargo eletivo ou de confiança nos órgãos do Ministério Público, deverá se desincompatibilizar 
até o término do prazo para pedido de registro da candidatura, nos termos do art. 3º, II, da Resolução 001/2011.

Protocolo: 910467
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Extrato da Portaria nº 003/2023-MP/9ªPJ/STM
Procedimento Administrativo SIMP 001872-031/2023
O Promotor da 9ª Promotoria de Justiça de Santarém de Direitos Constitucionais e Probidade Administrativa, Dr. DIEGO BELCHIOR FERREIRA SANTANA, 
torna pública a Instauração de Procedimento Administrativo SIMP nº 001872-031/2023, que se encontra à disposição na 9ª Promotoria de Justiça de 
Santarém, situada na Avenida Mendonça Furtado, 3991 – Liberdade CEP: 68.040-050, Santarém/PA, Fone: (93) 3512 0400.
Portaria nº 003/2023-MP/9ªPJ/STM.
Acompanhado: Instituto Social Mais Saúde
Assunto: “Procedimento que objetiva acompanhar o processo de contratação de pessoal no Hospital Regional do Baixo Amazonas (HRBA) ”
DIEGO BELCHIOR FERREIRA SANTANA, Promotor de Justiça.

Protocolo: 910479
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
(Publicação trimestral conforme art. 15, §2º da Lei nº 8.666/93)
Nº da Ata de Registro de Preços: 028/2022-MP/PA
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico 035/2022-MP/PA
Partes Contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e INVICTA CLEAN HOSPITALAR EIRELI (CNPJ nº 18.504.036/0001-78)
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Materiais de Higiene e Limpeza
Data da Assinatura: 02/09/2022
Vigência: 05/09/2022 a 05/09/2023
Preços Registrados: 

Item Especificações Técnicas Marca Apresen-tação Qtde
Estimada Preço Unitário 

04 Desinfetante para uso geral, com germicida e bactericida, fragrância pinho. Frasco c/500 ml. Validade mínima de 24 meses, a 
partir da data de entrega KALIPTO  Frasco 500 ML 200 3,90

05 Desodorizador de ar em aerossol. Lata c/360 ml. Validade mínima de 24 meses, a partir da data de entrega ULTRA 
FRESH Frasco 100 8,60


